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Ofício n° 064/2020 — GAB.L.B/CLR 
	

Toledo, 30 de junho de 2020. 

Ao Senhor 
DANIEL AUGUSTO B. SCOPEL 
Coordenador do Departamento Legislativo 
Câmara Municipal de Toledo 

Assunto: Solicitação de parecer jurídico (PL n° 65/2020) 

Senhor Coordenador: 

Na condição de relator do Projeto de Lei n° 65, de 2020, de autoria do 
Poder Executivo, que "Altera a legislação que dispõe sobre o Plano de Cargos e 
Vencimentos para os servidores públicos municipais de Toledo", na Comissão de 
Legislação e Redação (CLR) e, diante das atribuições a mim conferidas no 
Regimento Interno da Câmara Municipal, bem como, considerando que uma das 
competências da Assessoria Jurídica é a elaboração de parecer conforme o que 
dispõe o Inciso II, do Artigo 12, do ATO n° ME-29, de 22 de maio de 2019 e, por fim, 
diante da necessidade deste Parlamentar acerca do caso em questão, solicito 
parecer jurídico a respeito da legalidade e constitucionalidade do referido projeto. 

Atencios,d1riente. 
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